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Cotriguaçu-MT, 08 de abril de 2026

1.UNIDADES REQUISITANTES: 
	Unidade Requisitante
	Secretaria Municipal de Educação

	Nome do Requisitante
	Michelle Rocha Xavier

	Cargo / Função
	Secretária Municipal de Educação

	E-mail Institucional
	smec.cotri@gmail.com 

	DFD de Referência
	DFD protocolado em 06/03/2026

	Processo Administrativo
	Nº 631/2026

	Convênio
	Termo de Convênio SEDUC-MT Nº 2103-2025

	Fundamento Legal
	Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos



1.2. CHECKLIST

· Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; (Art.6 inciso XXIII, alínea a), da Lei 14.133/2021);
· Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da Lei 14.133/2021);
· Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; (Art.6 inciso XXIII, alínea c), da Lei 14.133/2021);
· Requisitos da contratação (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021);
· Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei 14.133/2021);
· Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei 14.133/2021);
· Critérios de medição e de pagamento; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da Lei 14.133/2021);
· Forma e critérios de seleção do fornecedor; (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei 14.133/2021);
· Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; (Art.6 inciso XXIII, alínea i), da Lei 14.133/2021);
· Adequação orçamentária; (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021);

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea a Lei nº 14.133/2021)
[bookmark: _Ref172096041]
1.3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO DO CONVÊNIO SEDUC-MT Nº 2103-2025, PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 7 DE SETEMBRO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU – MT”.

1.3.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições técnicas, administrativas e jurídicas necessárias à contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução da Reforma e Ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico 7 de Setembro, localizada na Avenida 7 de Setembro, no Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, Município de Cotriguaçu — MT, no âmbito do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025.
1.3.3. A contratação visa superar o cenário de precariedade e insuficiência da infraestrutura física da unidade escolar, por meio de intervenção técnica integrada que compreende a reforma dos blocos existentes e a ampliação do espaço físico da escola, com área total de intervenção de 2.757,38 m², abrangendo:
a) a recuperação estrutural e funcional das edificações existentes, com substituição de cobertura, revestimentos, pisos, esquadrias e atualização completa das instalações prediais;
b) a construção de novos ambientes pedagógicos e administrativos — salas de aula, biblioteca, refeitório, bloco administrativo e pátio coberto;
c) a implantação e modernização dos sistemas prediais, incluindo instalações elétricas, hidrossanitárias, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), sistema de prevenção e combate a incêndio, cabeamento estruturado e sistema de GLP;
d) a adequação às normas de acessibilidade universal (ABNT NBR 9050), segurança contra incêndio e demais exigências normativas aplicáveis a edificações escolares públicas.
1.3.4. Este documento destina-se ainda a subsidiar a elaboração do edital de Concorrência, com critério de julgamento pelo menor preço global e regime de execução por empreitada por preço unitário, nos termos dos arts. 6º, 18, 28, 33 e 46 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurando a regularidade do processo licitatório e o pleno atendimento às exigências do ente convenente SEDUC-MT.

1.3.5.  Prazo do Contrato e Possível Prorrogação

1.3.5.1. O prazo de execução dos serviços é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
1.3.5.2. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, prazo este compatível com o período de execução da obra, os prazos legais de recebimento provisório e definitivo e as exigências de vigência do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025.
1.3.5.3. Admite-se prorrogação de prazo, devidamente justificada, nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, especialmente em caso de chuvas intensas (caso fortuito ou força maior), patologias ocultas nas estruturas existentes que demandem serviços adicionais, ou atraso no repasse das parcelas do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, mediante apreciação formal do gestor do contrato e aprovação da autoridade competente.

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da lei 14.133/2021);

2.1. Referência ao Estudo Técnico Preliminar

A presente contratação é fundamentada no Estudo Técnico Preliminar — ETP, elaborado pela Assessora de Planejamento e Contratações do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu — MT, Gislaine Moreira de Oliveira, aprovado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, Michelle Rocha Xavier, e autorizado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira de Jesus, integrante do Processo Administrativo nº 631/2026, elaborado em conformidade com o art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021. O ETP foi motivado pelo Documento de Formalização da Demanda — DFD, protocolado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura — SMEC em 06 de março de 2026, vinculado ao Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, cadastrado no Sistema de Gerenciamento de Convênios — SIGCon, sob o Protocolo SIGADOC: SEDUC-PRO-2023/156876.O projeto básico que fundamenta a contratação foi submetido à análise técnica do Núcleo de Infraestrutura da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT, que emitiu o Parecer Técnico nº 134/2025, atestando que o projeto básico e o orçamento apresentados estão APTOS, em conformidade com os parâmetros técnicos e de preços aceitos para convênios da SEDUC-MT.

2.2. Justificativa da Necessidade

2.2.1. A necessidade da presente contratação decorre da situação de precariedade e insuficiência da infraestrutura física da Escola Municipal de Ensino Básico 7 de Setembro — EMEB 7 de setembro, localizada na Avenida 7 de Setembro, no Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, Município de Cotriguaçu — MT, principal unidade de ensino básico do distrito, atendendo alunos dos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental.
2.2.2. A estrutura física atual foi edificada há vários anos, sem adequações significativas, e apresenta graves deficiências que comprometem a qualidade do ensino e a segurança dos usuários, conforme documentado no ETP, dentre as quais se destacam:
a) blocos de salas de aula (01, 02 e 03) com estrutura deteriorada, infiltrações e revestimentos danificados, comprometendo as condições pedagógicas;
b) ausência de espaços adequados para funcionamento de biblioteca, refeitório, bloco administrativo e pátio coberto;
c) inexistência de abrigo de gás e abrigo de resíduos conformes às normas técnicas de segurança;
d) infraestrutura de circulação coberta insuficiente e em mau estado de conservação;
e) ausência de reservatório d'água adequado ao porte da unidade escolar;
f) não conformidade com as normas técnicas de acessibilidade (ABNT NBR 9050) e de segurança contra incêndio, configurando passivos normativos de elevado risco institucional;
g) capacidade de atendimento aquém da demanda atual e projetada de alunos da comunidade do Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros.
2.2.3. Diante desse cenário, a contratação visa superar as deficiências identificadas por meio da reforma dos blocos existentes e ampliação do espaço físico da escola, com construção de novos ambientes pedagógicos e administrativos, adequação das instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, e implantação de sistemas de acessibilidade, proteção contra descargas atmosféricas — SPDA e combate a incêndio, em área total de intervenção de 2.757,38 m², sendo 1.031,81 m² de reforma (37,42%) e 1.725,57 m² de ampliação (62,58%).
2.2.4. A contratação é viabilizada pelo Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — SEDUC-MT e o Município de Cotriguaçu, com objeto aprovado e orçamento global estimado em R$ 6.671.299,79 (seis milhões, seiscentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), referenciado na tabela SINAPI de setembro/2025, no regime sem desoneração da folha de pagamento.

2.2.5. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021)

2.2.5.1. A presente contratação visa alcançar resultados concretos e mensuráveis nas dimensões pedagógica, social, técnica e financeira, conforme demonstrado a seguir:
a) Melhoria das condições de ensino e aprendizagem: a reforma e ampliação da EMEB 7 de setembro proporcionará ambientes pedagógicos adequados, seguros e funcionais com salas de aula reformadas, biblioteca, refeitório e pátio coberto, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade do ensino ofertado aos alunos do Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros e para a redução da evasão escolar decorrente da precariedade da infraestrutura.
b) Ampliação da capacidade de atendimento: a construção de novos ambientes pedagógicos e administrativos ampliará a capacidade de atendimento da unidade escolar, adequando-a à demanda atual e projetada da comunidade, evitando a necessidade de futuras contratações emergenciais para suprir a insuficiência de espaço físico.
c) Economicidade na contratação: a adoção da modalidade Concorrência na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço global e planilha orçamentária referenciada no SINAPI, assegura ampla competitividade entre os licitantes, maior disputa de preços e obtenção da proposta mais vantajosa para o erário, em conformidade com o princípio da economicidade previsto no art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
d) Otimização dos recursos do convênio: a utilização integral dos recursos do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025 para execução de obra devidamente planejada, orçada e aprovada pelo ente concedente elimina o risco de glosa de despesas na prestação de contas, maximizando o aproveitamento dos recursos públicos estaduais repassados ao Município.
e) Redução de custos de manutenção: a recuperação estrutural das edificações existentes, a substituição integral da cobertura, a modernização das instalações elétricas e hidrossanitárias e a implantação de sistemas de proteção e segurança resultarão em redução significativa dos custos de manutenção corretiva atualmente demandados pela unidade escolar.
f) Conformidade normativa e redução de passivos: a adequação às normas de acessibilidade (ABNT NBR 9050), segurança contra incêndio e proteção contra descargas atmosféricas eliminará os passivos normativos atualmente existentes, reduzindo o risco de autuações, interdições e responsabilizações decorrentes da não conformidade com as exigências legais e técnicas aplicáveis.
g) Melhor aproveitamento dos recursos humanos: a disponibilização de ambientes pedagógicos adequados permitirá melhor organização das atividades escolares, com reflexo direto na produtividade dos profissionais da educação e na qualidade do atendimento prestado aos alunos.
h) Valorização do patrimônio público municipal: a intervenção transformará uma edificação em estado de precariedade em um bem público recuperado, ampliado e modernizado, com vida útil significativamente prolongada, representando incremento real ao patrimônio do Município de Cotriguaçu — MT.

2.2.5. Síntese dos Resultados Pretendidos:

	Dimensão
	Resultado Esperado

	Pedagógica
	Melhoria da qualidade do ensino e ampliação da capacidade de atendimento

	Social
	Inclusão de alunos com deficiência mediante acessibilidade universal

	Financeira
	Economicidade na contratação e redução de custos de manutenção

	Patrimonial
	Valorização e prolongamento da vida útil do patrimônio público

	Normativa
	Conformidade com normas de acessibilidade, incêndio e segurança

	Convênio
	Aproveitamento integral dos recursos e regularidade na prestação de contas



2.3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA (Art. 18, § 1º, inciso II, da Lei 14.133/2021)

2.3.1. A contratação do objeto, está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 2026.

	Subitem PCA
	3.3

	Secretaria Demandante
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC

	Natureza do Objeto
	NÃO CONTÍNUO

	Descrição do Objeto
	Reforma, Ampliação e Construção de Prédios Escolares, Quadras, Creche e Secretaria Municipal de Educação e Cultura

	Grau de Prioridade
	MÉDIA



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO; (Art.6 inciso XXIII, alínea c), da Lei 14.133/2021)

3.1. Visão Geral da Solução

A solução contratada consiste na execução de reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico 7 de Setembro, localizada no Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, Município de Cotriguaçu — MT, por empresa especializada em serviços de engenharia civil, sob regime de empreitada por preço unitário, com área total de intervenção de 2.757,38 m², sendo 1.031,81 m² correspondentes à reforma das edificações existentes e 1.725,57 m² destinados à ampliação com novos ambientes pedagógicos e administrativos. A intervenção foi concebida de forma integrada e sistêmica, com o objetivo de superar o cenário de precariedade estrutural e insuficiência de infraestrutura física da unidade escolar, transformando-a em uma edificação segura, acessível, funcional e plenamente compatível com os padrões contemporâneos de qualidade para o ensino público municipal.

3.2. Escopo dos Serviços de Engenharia

A solução abrange um conjunto amplo e tecnicamente interdependente de serviços de engenharia, organizados em trinta grupos de intervenção que compõem a planilha orçamentária aprovada pela Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso. Os serviços preliminares compreendem a instalação do canteiro de obras, mobilização de equipe e equipamentos, tapumes, sinalização e demais estruturas provisórias necessárias ao funcionamento seguro do canteiro. Na sequência, são realizadas as demolições controladas dos elementos estruturais, de vedação e de cobertura comprometidos, com segregação, acondicionamento e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, em conformidade com as normas regulamentadoras aplicáveis.
A recuperação estrutural dos blocos existentes contempla reforço e substituição de elementos comprometidos, recomposição de alvenarias e vedações, adequação de níveis e execução de novas fundações nos blocos de ampliação, em concreto armado dimensionado conforme projeto estrutural aprovado. A cobertura, item de maior relevância orçamentária com participação de 19,37% do valor global estimado, será substituída integralmente por estrutura metálica com telhas termoacústicas, assegurando desempenho térmico adequado ao clima da região e durabilidade compatível com edificações públicas educacionais.
Os serviços de revestimento interno e externo, pintura, execução de pisos e instalação de forros serão realizados com materiais de primeira qualidade, aprovados previamente pela fiscalização, observando os padrões de desempenho estabelecidos nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. As esquadrias, louças e metais serão fornecidos e instalados conforme especificações do projeto básico, priorizando durabilidade, funcionalidade e facilidade de manutenção futura.
Os sistemas prediais serão implantados ou completamente modernizados, incluindo instalações hidráulicas, sanitárias e de reservação de água, instalações elétricas em baixa e média tensão com posto de transformação, sistema de proteção contra descargas atmosféricas — SPDA, cabeamento estruturado para dados, voz e multimídia, sistema de prevenção e combate a incêndio conforme normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, e sistema de gás liquefeito de petróleo — GLP com abrigo técnico conforme normas de segurança vigentes. Os serviços de acessibilidade universal abrangem implantação de rotas acessíveis contínuas, rampas com inclinação conforme norma, pisos táteis de alerta e direcional, banheiros acessíveis com barras de apoio e box para cadeirantes, sinalização em Braille e demais elementos exigidos pela norma de acessibilidade vigente. A urbanização contempla pavimentação externa, drenagem pluvial, mastro, pórtico de entrada e paisagismo compatível com o entorno escolar.

3.3. Metodologia de Execução

A execução da obra será conduzida em etapas técnicas sequenciais e logicamente encadeadas, iniciando-se pela implantação do canteiro, seguida das demolições e serviços de terraplenagem, fundações e estrutura dos blocos de ampliação, recuperação estrutural dos blocos existentes, execução das coberturas, alvenarias, revestimentos, pisos, instalações prediais, esquadrias, acabamentos e, por fim, urbanização e serviços complementares. O sequenciamento das frentes de trabalho será definido no cronograma físico-financeiro detalhado, a ser apresentado pela contratada no início da execução e aprovado pela fiscalização, devendo ser compatível com as exigências de medição periódica estabelecidas pelo Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025.
Considerando que a unidade escolar poderá estar em funcionamento parcial durante a execução das obras, a contratada deverá elaborar plano de gestão da convivência entre as frentes de obra e as áreas de uso escolar, com isolamento físico rigoroso das zonas de risco mediante tapumes, telas e sinalização adequada, garantindo a segurança dos alunos, professores e demais usuários da edificação. As atividades de maior impacto sonoro demolições, operação de compressores e marteletes  deverão ser programadas preferencialmente para períodos de recesso escolar ou horários fora do turno de funcionamento das aulas, a serem definidos em alinhamento com a direção da unidade escolar e registrados no Diário de Obras.

3.4. Materiais, Padrões de Qualidade e Normas Técnicas

Todos os materiais e insumos empregados na execução deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade e em conformidade com as especificações do projeto básico, submetidos à aprovação prévia da fiscalização antes de sua aplicação. São vedados materiais com substâncias tóxicas proibidas pela legislação ambiental vigente, incluindo amianto e tintas à base de chumbo. A madeira utilizada deverá possuir comprovação de origem legal mediante documento de origem florestal emitido pelo órgão competente ou certificação equivalente. As tintas deverão apresentar baixo teor de compostos orgânicos voláteis. O concreto estrutural será submetido a controle tecnológico por ensaios laboratoriais, e as estruturas metálicas de cobertura deverão atender às especificações dimensionais e de resistência definidas no projeto estrutural aprovado.
A execução observará rigorosamente as normas técnicas da ABNT aplicáveis a cada sistema e especialidade, as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho pertinentes à segurança e saúde no trabalho em canteiros de obras, as instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso para sistemas de prevenção e combate a incêndio, e os padrões de desempenho estabelecidos pela norma de desempenho de edificações habitacionais, no que couber às edificações escolares públicas.

3.5. Ciclo de Vida do Objeto

A solução foi concebida considerando todo o ciclo de vida da edificação escolar, abrangendo as fases de execução, operação e manutenção futura, com vistas a assegurar a durabilidade, o desempenho e a economicidade da intervenção ao longo do tempo.
Na fase de execução, a qualidade dos serviços será assegurada por meio de fiscalização técnica permanente exercida por servidor municipal com formação em engenharia civil, devidamente designado como fiscal técnico do contrato, com poderes para exigir a substituição de materiais ou serviços em desconformidade com as especificações, aplicar as penalidades contratuais cabíveis e registrar todas as ocorrências no Diário de Obras. A contratada responderá integralmente pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos após o recebimento definitivo, nos termos da legislação civil vigente, e deverá prestar garantia contratual mínima de doze meses para sistemas e componentes instalados.
Na fase de operação, a edificação reformada e ampliada estará apta a receber os alunos dos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental do Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, oferecendo ambientes pedagógicos seguros, confortáveis, acessíveis e plenamente conformes às exigências normativas aplicáveis às edificações escolares públicas. Os sistemas prediais implantados elétrico, hidrossanitário, SPDA, combate a incêndio e GLP — serão entregues comissionados e em plenas condições de operação, acompanhados dos respectivos manuais técnicos e registros de responsabilidade técnica.
A fase de manutenção preventiva e corretiva, de responsabilidade do Município após o recebimento definitivo da obra, deverá contemplar programas regulares de inspeção e conservação dos sistemas de cobertura e drenagem pluvial, instalações elétricas e SPDA, sistema de hidrantes e combate a incêndio, reservatórios e sistemas de bombeamento, além de serviços periódicos de pintura e conservação geral das superfícies internas e externas. Recomenda-se que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura inclua no Plano de Contratações Anual dos exercícios subsequentes a contratação de serviços de manutenção predial preventiva para a unidade escolar beneficiada, de forma a preservar as condições de desempenho e durabilidade das intervenções realizadas e evitar a recorrência do quadro de deterioração que motivou a presente contratação.
A vida útil estimada dos principais sistemas implantados é compatível com os padrões de durabilidade exigidos para edificações públicas educacionais, sendo de especial relevância a durabilidade da estrutura metálica de cobertura, das instalações elétricas e dos sistemas hidrossanitários, cujo desempenho de longo prazo estará diretamente condicionado à regularidade e à qualidade dos programas de manutenção preventiva a serem adotados pelo Município após o recebimento definitivo da obra.

3.6. Sustentabilidade

A execução da obra incorporará requisitos de sustentabilidade ambiental em conformidade com as diretrizes nacionais de contratações públicas sustentáveis, incluindo a utilização preferencial de materiais com certificação ambiental reconhecida, a implantação de sistema de iluminação em tecnologia LED em todos os ambientes internos e externos, a instalação de dispositivos economizadores de água nos pontos de consumo arejadores, válvulas de descarga de duplo acionamento e registros reguladores, e o dimensionamento adequado do sistema de reservação de água para redução de perdas. A infraestrutura elétrica será projetada e executada de forma compatível com futura instalação de sistema de energia solar fotovoltaica, em linha com as políticas de eficiência energética aplicáveis às edificações públicas. A gestão dos resíduos da construção civil obedecerá ao Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil PGRCC, elaborado e implementado pela contratada, com segregação por classe, acondicionamento adequado e destinação a aterros licenciados ou cooperativas de reciclagem, sendo a apresentação dos comprovantes de destinação condição para liberação de cada medição.

3.7. Integração com Outras Contratações

A plena operacionalização da unidade escolar após o recebimento definitivo da obra está condicionada a contratações correlatas que deverão ser planejadas e executadas pela Administração Municipal de forma coordenada, incluindo a aquisição de mobiliário escolar e equipamentos pedagógicos para os novos ambientes construídos, a aquisição de equipamentos industriais de cozinha e utensílios para o refeitório, a regularização das instalações junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso mediante obtenção do Auto de Vistoria, e a efetivação da ligação definitiva de energia elétrica em tensão adequada junto à concessionária local, procedimento que deverá ser iniciado em paralelo à execução da obra para evitar atrasos na operacionalização das instalações após a entrega. A fiscalização técnica da obra será exercida diretamente por servidor municipal com formação em engenharia civil, dispensando a contratação de assessoria técnica externa para essa finalidade.

3.8. Resultados Esperados

A execução integral da solução descrita neste item resultará na entrega de uma unidade escolar plenamente recuperada, ampliada e modernizada, com capacidade de atendimento adequada à demanda atual e projetada da comunidade do Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, em conformidade com todas as normas técnicas e legais aplicáveis às edificações escolares públicas. Os resultados esperados abrangem a melhoria substancial das condições de ensino e aprendizagem, a inclusão de alunos com deficiência mediante acessibilização integral dos ambientes, a redução dos custos de manutenção corretiva atualmente demandados pela unidade, a eliminação dos passivos normativos existentes e a valorização do patrimônio público municipal, com prolongamento significativo da vida útil da edificação.

3.9. Principais Riscos e Medidas Mitigadoras

Os principais riscos associados à execução da solução são o surgimento de patologias ocultas nas estruturas existentes, com potencial de variação dos quantitativos previstos, mitigado pela adoção do regime de empreitada por preço unitário e pela realização de vistoria técnica detalhada antes do início das obras; a ocorrência de chuvas intensas no período de execução, considerando o regime pluviométrico da região de Cotriguaçu — MT, mitigada pela previsão de dias não trabalhados no cronograma físico-financeiro e pela adoção de medidas de proteção das frentes de obra durante o período chuvoso; o descumprimento de especificações técnicas ou o emprego de materiais em desconformidade com o projeto, mitigado pela exigência de aprovação prévia de amostras e pela realização de ensaios de controle tecnológico nos itens de maior relevância estrutural; e o risco de atraso na execução com comprometimento do prazo de vigência do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, mitigado pelo monitoramento contínuo do avanço físico da obra pela fiscalização e pela aplicação tempestiva das penalidades contratuais em caso de inadimplemento injustificado.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021)

4.1. A empresa contratada deverá atender e manter regularizados os seguintes requisitos de habilitação durante toda a vigência da contratação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;
4.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
4.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.2. 5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
4.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
4.2.7. Cópia, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto, dos proprietários/sócios, e representante legal se houver.

4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL).
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL).
4.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL).
4.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
4.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS).
4.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Inscrição Estadual ou Municipal).

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.4.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado sede da proponente. A empresa vencedora sendo domiciliada em outro Estado, por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-MT.
4.4.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa do profissional Responsável Técnico, registrado no CREA ou CAU, devendo ser o mesmo indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), comprovando ainda vínculo de sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante.
4.4.3. Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional: Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da proponente (empresa), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência anterior de no mínimo 50% na execução dos itens de maior relevância técnica e de maior representatividade orçamentária da obra, a saber:
4.4.4. São os itens de maior relevância com base na planilha orçamentária:
a) Item 9 – Revestimento: R$ 444.374,84 (6,66%);
b) Item 11 – Pisos: R$ 661.122,98 (9,91%);
c) Item 12 – Cobertura: R$ 1.292.064,89 (19,37%);
d) Item 20 – Instalações Elétricas: R$ 459.394,16 (6,89%).
4.4.5. Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no projeto e planilha orçamentária.
4.4.6. O Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes informações básicas: Nome do Contratado, Nome do Contratante, Identificação do Contrato (tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos elaborados/executados com respectivas quantidades, identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT de referência, data e local.

4.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
4.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

4.6. BALANÇO PATRIMONIAL 

4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme art. 69, inciso I, Lei nº 14.133, de 2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo.
4.6.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
As pessoas jurídicas constituídas no mesmo ano fiscal em que ocorrer a licitação, e que ainda não possuam demonstrações contábeis apresentadas na forma da lei, poderão apresentar cópia do balanço de abertura, extraída do Livro Diário, transmitido via SPED ou devidamente registrado na Junta Comercial, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo.
4.6.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
4.6.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do último exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação dos seguintes índices:
4.6.5. Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:
LG =         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =         Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC =         Ativo Circulante
Passivo Circulante
4.6.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 8 % (oito por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.7. VISTORIA PRÉVIA OBRIGATÓRIA OU FACULTATIVA

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é considerada imprescindível para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado à licitante o direito de realização de vistoria técnica prévia, a qual deverá ser previamente agendada e acompanhada por servidor designado pela Administração.
4.7.2. A vistoria poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, em dias úteis, durante o horário de expediente da Prefeitura, mediante agendamento prévio, sendo garantida a disponibilização de datas e horários distintos para cada interessado, de forma a preservar a lisura do certame.
4.7.3. Para a realização da vistoria, o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento oficial de identificação civil; documento expedido pela empresa, comprovando a habilitação do representante para realizar a vistoria.
4.7.4. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. (art. 63, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)
4.7.5. A vistoria prévia tem por finalidade que o proponente possa constatar as condições de execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de formar um conceito sobre os serviços como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto deste Edital.
4.7.6. O licitante que optar por realizar vistoria prévia deverá agendar visita diretamente com o
Departamento de Licitações por intermédio do e-mail: licitacaocotrimt@gmail.com   ou pelo telefone WhatsApp : (66) 3555-1247 no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, onde será repassado ao departamento de engenharia, ao responsável técnico para agendamento, de modo que não coincida com o agendamento de outros licitantes interessados (art. 63, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), as visitas deverão ocorrer em até 3 (três) dias úteis antes da data de início do certame licitatório.
4.7.7. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no edital por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
4.7.8. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da vistoria prévia, sendo, neste caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Vistoria prévia, declaração formal assinada
pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. (art. 63, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei 14.133/2021)

5.1 Disposições Gerais

5.1.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.
5.1.2. Os documentos técnicos completos encontram-se disponibilizados e anexos ao Edital para consulta dos interessados, não podendo a CONTRATADA alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual.
5.1.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.2 Condições de Execução

5.2.1. São condições de execução a serem observadas pela CONTRATADA:
a) Definir um responsável da equipe técnica como coordenador (preposto), com a responsabilidade e autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas pelo CONTRATANTE;
b) Analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades);
c) Definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa execução dos serviços contratados, considerando cada função atribuída ao profissional habilitado;
d) Ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços não será aceita nenhuma alegação de que norma ou legislação não está contemplada neste Termo de Referência;
e) Ter domínio sobre os serviços que serão executados;
f) Ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período de chuva na região, e condições topográficas ou geológicas;
g) Manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapumes, telas e similares, com o fim de evitar riscos de acidentes.

5.3	Mão de Obra Empregada

5.3.1. Quadro de Pessoal e Registro

5.3.1.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade da obra, empregando mão de obra qualificada. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de habilitação e capacitação do funcionário para manusear equipamentos e executar as tarefas. São obrigações da CONTRATADA quanto à mão de obra:
a) Registrar os funcionários com assinatura da CTPS, exceto os oriundos de empresas terceirizadas, as quais somente poderão ser subcontratadas se seus funcionários estiverem devidamente registrados;
b) Não utilizar, em hipótese alguma, mão de obra sem que o funcionário esteja registrado ou com contrato de prestação de serviços;
c) Manter todos os funcionários devidamente uniformizados, identificados e utilizando os equipamentos de segurança adequados.

5.3.2 Segurança e Saúde no Trabalho

5.3.2.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as Normas Regulamentadoras – NRs do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR-5 e NR-18, observando ainda:
a) Fornecer a todos os funcionários os EPIs necessários, promovendo a substituição sempre que necessário, conforme a periodicidade das NRs ou quando o EPI não oferecer mais segurança;
b) Preparar o canteiro de obras conforme as recomendações da NR-18, considerando o número máximo de funcionários por turno, garantindo saúde, segurança e conforto;
c) Em caso de descumprimento das normas de segurança, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.

5.4	Equipamentos e Materiais a Serem Empregados

5.4.1 Equipamentos e Maquinário

5.4.1.1. Quanto aos equipamentos a serem empregados na obra, a CONTRATADA deverá:
a) Fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades suficientes à execução de cada tarefa/atividade, conforme cada fase do cronograma;
b) Manter os equipamentos em boa qualidade, revisados e com manutenções preventivas em dia, zelando pela integridade e pela segurança dos operadores;
c) Sinalizar adequadamente os locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes, promovendo o controle de acesso;
d) Dotar caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro de aviso sonoro em marcha ré ou em qualquer tipo de movimento, como plataformas elevatórias;
e) Garantir que todo equipamento/máquina somente seja operado por profissional devidamente habilitado a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar certidões comprobatórias a qualquer tempo;
f) Sujeitar-se a notificação e, em caso de reincidência, às sanções contratuais, em caso de não observância da revisão e manutenção dos equipamentos ou operação por funcionário não habilitado.

5.4.2 Materiais de Construção

5.4.2.1. Quanto aos materiais a serem empregados na construção, a CONTRATADA deverá:
a) Empregar somente materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade e em conformidade com as especificações, submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da execução exceto eventuais serviços de remanejamento com reaproveitamento expresso;
b) Submeter à FISCALIZAÇÃO amostras de todos os materiais antes de empregá-los; a FISCALIZAÇÃO poderá exigir informação escrita sobre a origem dos materiais ou certidões de ensaios;
c) Utilizar somente materiais de boa procedência de fabricante e de mercado, em conformidade com as normas da ABNT e/ou acreditados pelo INMETRO, ou outro órgão certificador de qualidade;
d) Manter procedimento de aferição de conformidade dos materiais, rejeitando aqueles fornecidos fora das especificações técnicas.

5.5 Diário de Obras

5.5.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção do “Diário de Obras”, devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra, com as seguintes características:
I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias — 1ª via: CONTRATANTE; 2ª via: CONTRATADA;
II. Todas as folhas deverão ser assinadas por representante da FISCALIZAÇÃO e pelo RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo um dia após a data de entrada de dados;
III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituíção dos fatos relevantes ocorridos na obra, contendo no mínimo: nome das partes, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências e campo para assinaturas;
IV. A empresa executora também deverá, de forma sistemática, elaborar o Diário de Obras com registro das informações, incluindo o REGISTRO FOTOGRÁFICO DIÁRIO DOS SERVIÇOS.

5.5.2 Registros Obrigatórios pela CONTRATADA

5.5.2.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obras pela CONTRATADA:
I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;
II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;
III. Datas de conclusão de etapas, de acordo com o cronograma aprovado;
IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;
VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;
VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.

5.5.3 Registros pela fiscalização

5.5.3.1. Serão objeto de registro no Diário de Obras pela FISCALIZAÇÃO:
I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cronogramas;
III. Soluções às consultas formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;
IV. Restrições cabíveis sobre o andamento dos trabalhos ou o desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e equipe;
V. Determinação de providências para cumprimento do objeto e especificações;
VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.

5.6 Habilitação Técnica e Responsabilidade

5.6.1. A CONTRATADA deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, responsabilizando-se pela observância das normas técnicas e pela qualidade dos serviços prestados, inclusive CEI/CNO.
5.6.2. A CONTRATADA deverá possuir, manter atualizados e disponibilizar aos fiscais do contrato, sempre que solicitado, durante toda a vigência contratual:
a)	Registro ativo no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), tanto da empresa quanto do responsável técnico, conforme a natureza da atividade;
b)	ART – Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente registrada, referente à execução dos serviços contratados;
c)	Engenheiro civil responsável técnico, devidamente habilitado e registrado no respectivo conselho profissional;
d)	Profissionais qualificados e habilitados para execução dos serviços, com comprovação documental de capacitação e certificações exigidas.
5.6.3. A empresa não poderá pular etapas sem aprovação formal pelo responsável técnico de engenharia da Administração, nem exigir medições e pagamentos fora do cronograma.
5.6.4. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, relatórios detalhados, medições, esclarecimentos e todas as informações necessárias ao acompanhamento e controle da execução dos serviços.

5.7 Obrigações Gerais da Contratada

5.7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda:
e)	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, prestando todo esclarecimento ou informação solicitados;
f)	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, durante todo o prazo de recebimento definitivo estabelecido pelo art. 140, § 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
g)	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, a fiscalização pelo CONTRATANTE não reduz essa responsabilidade, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos;
h)	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais, cujas inadimplências não transferem responsabilidade ao CONTRATANTE;
i)	Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente verificado no local da execução;
j)	Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
k)	Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei Federal 14.133/2021)

6.1. A contratação deverá ser formalizada mediante instrumento contratual, nos termos da lei 14.133/2021, e demais legislações vigentes.
6.1. 2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Art. 115, da Lei 14.133/2021).
6.1. 3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Art. 115, § 5º da Lei 14.133/2021).
6.1. 4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. (Art. 116, da Lei 14.133/2021).
6.1. 5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Art. 118, da Lei 14.133/2021).
6.1.6.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119, da Lei 14.133/2021).
6.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Art. 120, da Lei 14.133/2021).
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (Art. 121, da Lei 14.133/2021).
6.3. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. (Art. 123, da Lei 14.133/2021).
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
[bookmark: _Hlk187755021]6.4.1. Após a assinatura do instrumento contratual, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5.A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscais de contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117).

6.6. GESTÃO CONTRATUAL (DECRETO MUNICIPAL N.º 1.592, DE 07 DE MARÇO DE 2023)

6.6.1. Caberá ao Gestor de Contratos coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-administrativa e de que trata os incisos II e III do caput do art. 20 do decreto municipal 1.592/2023
(Art. 22 inciso I, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; (Art. 22 inciso II, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; (Art. 22 inciso III, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; (Art. 22 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19, do decreto municipal nº1.592/2023; (Art. 22 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.6. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico administrativos; (Art. 22 inciso VI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; (Art. 22 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.8. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; (Art. 22 inciso VIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.9. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; (Art. 22 inciso IX do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.10. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); (Art. 22 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.11. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; (Art. 22 inciso XI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); (Art. 22 inciso XII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso (Art. 22 inciso XIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

6.7.1. Caberá ao fiscal técnico-administrativo prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações pertinentes às suas competências; (Art. 23 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; (Art. 23 inciso II do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; (Art. 23 inciso III do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; (Art. 23 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; (Art. 23 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.6. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23 inciso VI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.7. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; (Art. 23 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; (Art. 23 inciso VIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 22 do decreto municipal 1.592/2023; (Art. 23 inciso IX do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.10. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; (Art. 23 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.11. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; (Art. 23 inciso XII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.12. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; (Art. 23 inciso XIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.13. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 23 inciso XIV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.14. A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
6.7.15. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.7.16. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.7.17. O preposto deverá após assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
6.7.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
6.7.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.7.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.
6.7.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
6.7.22. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
6.7.23. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
6.7.24. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.7.25. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
6.7.26. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.27. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.28. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.29. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.7.30. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.7.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.7.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
6.7.34. Manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU/CREA referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;
6.7.34. Vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
6.7.35.  Verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;
6.7.36. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais.

6.8. FISCALIZAÇÃO SETORIAL 

6.8.1. Caberá ao fiscal setorial prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato e ao fiscal técnico administrativo, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações pertinentes às suas competências; (Art. 24 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.2. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; (Art. 24 inciso II do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.3. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; (Art. 24 inciso III do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Art. 24 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.5. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23 do decreto municipal 1.592/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 24 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.6. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, quando for o caso nos termos do § 1º Art. 24 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.
6.8.7. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, quando for o caso nos termos do § 2º Art 24 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.

6.9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

6.9.1. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal técnico administrativo ou da comissão designada pela autoridade competente. (Art. 28 decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 28. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal técnico administrativo ou da comissão designada pela autoridade competente.
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para o serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.9.3. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do projeto de cada estrutura. 
6.9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90.

6.10. APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO

6.10.1. O gestor do contrato e os fiscais técnico administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 16 decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023. (Art. 30 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.11. DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.11.1. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico (Art. 31 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 31. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.

6.12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da Lei 14.133/2021)

Recebimento

6.12.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações.
6.12.2. Para emissão do Recebimento Provisório deverá ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fiscalização/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação do “as built” da obra, acompanhado da comunicação escrita da Contratada para a Secretaria Demandante.
6.12.2.1. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante registrará o fato no Livro de Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível, indicando as razões da não-aceitação. 
6.12.2.2. Atendidas todas as exigências registradas no Livro de Ocorrências, a Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitirá o Termo de Recebimento Provisório.
6.12.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.12.4. O termo de recebimento definitivo será lavrado e assinado pela Secretaria Demandante em conjunto com o Engenheiro da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão do termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período.
6.12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.12.6. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes às especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
6.12.6. 1. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto: 
a) "as built" da obra, elaborado pelo responsável por sua execução;
b) carta "habite-se", se aplicável emitida pela prefeitura; e 
6.12.6. 2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, independente pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 
6.12.6. 3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.12.6. 4. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Secretaria demandante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.12.6. 5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.12.6. 6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da reforma e ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.

Liquidação

6.12. 7.	Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12. 8.	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.12. 9.	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)	o prazo de validade;
b)	a data da emissão; 
c)	os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)	o período respectivo de execução do contrato; 
e)	o valor a pagar; e 
f)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.12. 10.	 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
6.12. 11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

6.12. 12.	A Administração deverá realizar consulta para:
a)	verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b)	identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.12. 13.	Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
6.12. 14.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.12. 15.	Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
6.12. 16.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

PRAZO DE PAGAMENTO

6.12. 17.	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12. 18.	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

6.12. 19.	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou termo equivalente  para crédito em banco, agência e conta corrente indicados em nome da empresa Contratada.
6.12. 20.	Será considerada data do pagamento a partir em que constar como atestada a ordem bancária para pagamento.
6.12. 21.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.12. 22.	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.12. 23.	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, devendo a CONTRATADA executar diretamente todas as etapas e serviços previstos no presente contrato.
7.2. A contratada deverá executar diretamente todas as obrigações contratuais, sendo vedada a transferência, cessão ou delegação a terceiros, sob qualquer forma.
7.3. O descumprimento do disposto neste item ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no instrumento contratual.

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1. A presente cláusula dispõe sobre a exigência de garantia de execução contratual a ser prestada pela CONTRATADA, em decorrência da celebração de contrato para execução de obra, em conformidade com o disposto nos arts. 96 a 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis.

8.2. Obrigação, Valor e Prazo de Apresentação

a) A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021.
b) A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE e mediante justificativa escrita da CONTRATADA, por igual período.
c) O início dos serviços somente será autorizado após a confirmação pelo Gestor do Contrato do recebimento e da regularidade formal da garantia prestada.

8.3. Modalidades de Garantia

8.3.1. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, nos termos do art. 96, incisos I a III, da Lei nº 14.133/2021:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro-garantia, na modalidade 'Seguro-Garantia do Construtor / Empreiteiro', nos termos da Circular SUSEP nº 662/2022, representado por apólice emitida especificamente para este contrato, com importância segurada correspondente ao valor integral da garantia e tendo como beneficiária a CONTRATANTE; ou
c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira regularmente autorizada a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil, com expressa renúncia do fiador aos benefícios de ordem previstos no art. 827 do Código Civil.

8.4. Caução em Dinheiro

8.4.1. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro será depositada em conta corrente vinculada ao contrato, aberta exclusivamente para esta finalidade em instituição financeira oficial indicada pela CONTRATANTE, sendo vedado o recolhimento por qualquer guia de arrecadação tributária.
8.4.2. Os rendimentos auferidos sobre o depósito em caução pertencerão à CONTRATADA e serão liberados juntamente com o principal no momento da extinção da garantia, desde que não haja débito ou pendência contratual em aberto.

8.5. Requisitos Específicos do Seguro-Garantia

8.5.1. Quando utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá observar obrigatoriamente os seguintes requisitos, em conformidade com a Circular SUSEP nº 662/2022:
a) Ter validade durante toda a vigência do contrato, permanecendo em vigor ainda que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas com a seguradora;
b) Acompanhar todas as modificações relativas à vigência do contrato mediante emissão de endosso pela seguradora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após cada alteração;
c) Ser vedada cláusula que imponha ao beneficiário (CONTRATANTE) a obrigação de comunicar mera expectativa de sinistro;
d) Prever cobertura para sinistro ocorrido durante a vigência da apólice, ainda que sua caracterização e comunicação à seguradora ocorram após o encerramento da vigência, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662/2022;
e) Ser vedadas cláusulas que condicionem, restrinjam ou limitem o pagamento da indenização à existência de decisão judicial ou administrativa transitada em julgado.

8.6. Requisitos Específicos da Fiança Bancária

8.6.1. Quando utilizada a modalidade de fiança bancária, o instrumento deverá conter, além da renúncia ao benefício de ordem, cláusula expressa de:
a) Irrevogabilidade e irretratabilidade durante toda a vigência do contrato;
b) Vigência mínima correspondente ao prazo de execução da obra acrescido de 90 (noventa) dias;
c) Pagamento à CONTRATANTE à primeira demanda, independentemente de qualquer contestação judicial ou extrajudicial pelo afiançado.

8.7. Cobertura da Garantia

8.7.1. A garantia prestada, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Prejuízos diretos decorrentes do não cumprimento total ou parcial do objeto contratual;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE, definitivamente constituídas após o devido processo administrativo;
c) Obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA em relação aos empregados utilizados na execução da obra, quando couber;
d) Indenizações devidas a terceiros em razão de danos causados pela CONTRATADA durante a execução dos serviços de pavimentação asfáltica, na medida da cobertura disponível na modalidade de garantia escolhida.

8.8. Validade, Liberação e Vigência Pós-Recebimento

8.8.1. A garantia contratual deverá ter prazo de validade correspondente, no mínimo, à vigência total do contrato acrescida de 90 (noventa) dias, para fins de cobertura do período de análise, medição final e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
8.8.2. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, devidamente atestada mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato, e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente pelo IPCA acumulado no período de retenção.
8.8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de acionar a garantia no prazo de até 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, caso sejam identificados vícios de execução aparentes ou ocultos na obra de pavimentação, notadamente quanto à aderência, espessura do revestimento asfáltico, regularidade superficial e desempenho estrutural do pavimento.

8.9.  Reposição e Ajuste da Garantia

8.9.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação da CONTRATADA, esta obriga-se a repô-lo integralmente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela CONTRATANTE.
8.9.2. No caso de alteração do valor do contrato por aditamento ou de prorrogação do prazo de vigência, a garantia deverá ser proporcionalmente ajustada ou renovada no mesmo percentual da contratação original, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do instrumento de aditamento.

8.10. Penalidade por Atraso na Apresentação

8.10.1. A inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia acarretará multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), facultada, ainda, a retenção de todos os pagamentos devidos à CONTRATADA até a regularização.
Parágrafo Único.  O desconto da multa por atraso na garantia poderá ser efetuado diretamente nas faturas ou medições vincendas, independentemente de notificação prévia, após regular constituição do débito em processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa.

8.11. Notificação ao Emitente da Garantia

8.11.1. O emitente da garantia seguradora, banco fiador ou instituição custodiante, deverá ser formalmente notificado pela CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que possa ensejar a sua execução, nos termos dos Arts. 97 e 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021, assegurada ao garantidor a oportunidade de intervir no respectivo processo administrativo.
8.11.2. A execução da garantia observará o procedimento previsto no art. 97 da Lei nº 14.133/2021, sendo exigível após: 
a) o esgotamento dos meios de defesa disponíveis à CONTRATADA; 
b) a constituição definitiva do débito ou da obrigação inadimplida; e 
c) a prévia notificação ao emitente com prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis para manifestação.

9. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

9.1. Não será admitida a antecipação de pagamento no presente contrato, devendo os pagamentos ocorrer exclusivamente após a efetiva execução dos serviços, mediante medição e atesto pela fiscalização do contrato.
9.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições dos serviços executados, devidamente aprovadas pela fiscalização, observando-se as condições estabelecidas no edital, no contrato e nas normas aplicáveis à execução de obras públicas.
9.3. A vedação à antecipação de pagamento visa resguardar o interesse público e assegurar que os recursos públicos sejam liberados somente após a comprovação da execução do objeto contratado.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no contrato e nos Arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei 14.133/2021)

	Aspecto
	Definição

	Modalidade
	CONCORRÊNCIA — art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 — valor global estimado: R$ 6.671.299,79 (seis milhões, seiscentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos).

	Forma
	ELETRÔNICA (art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021) preferência legal pela licitação eletrônica, ou PRESENCIAL excepcionalmente, mediante despacho fundamentado da autoridade superior, nos termos do ETP e da Lei Federal nº 14.133/2021

	Critério de Julgamento
	MENOR PREÇO GLOBAL (art. 33, inciso I, c/c art. 36, da Lei nº 14.133/2021) — projeto básico completo aprovado pela SEDUC/MT viabiliza julgamento objetivo

	Regime de Execução
	EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO — art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 — adotado em razão da natureza de reforma de edificação existente, com risco real de variação de quantitativos durante a execução

	Modo de Disputa
	ABERTO — art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021



11.1.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a)	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  ); e
b)	Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  )
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
11.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
11.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos documentos por ele abrangidos.
11.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

12.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; (Art.6 inciso XXIII, alínea i), da Lei 14.133/2021);

	Descrição
	Informação

	Valor Total Estimado
	R$ 6.671.299,79

	Valor por extenso
	Seis milhões, seiscentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos

	Referência Orçamentária
	SINAPI — setembro/2025, Sem Desoneração da Folha de Pagamento

	Data-base do Orçamento
	Setembro de 2025

	Parecer de Aprovação
	Parecer Técnico nº 134/2025 NINFR/SUOB/SAIP/SEDUC/MT

	Status
	APTO 

	Regime de Execução
	Empreitada por Preço Unitário



12.1. Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos de suporte constam da planilha orçamentária analítica aprovada pela SEDUC/MT (documento apartado e classificado), nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “I”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.2. Para os itens não contemplados na tabela SINAPI, foram adotados preços obtidos mediante pesquisa de mercado junto a fornecedores e prestadores de serviços da região, devidamente documentados nos autos, conforme metodologia descrita no memorial de cálculo integrante do projeto básico aprovado.
12.3. Registra-se que não competiu à subscritora deste Termo de Referência a realização do procedimento de pesquisa de preços, limitando-se à consolidação e declaração das informações constantes dos autos, as quais foram elaboradas e fornecidas pelos agentes públicos devidamente designados para essa etapa da contratação.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021)

13.1. A contratação decorrente da presente contratação será atendida pelas seguintes dotações:

	Órgão:
	06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC)

	Unidade:
	001 – Divisão de Educação Fundamental e Especial

	Função:
	12 – Educação

	Subfunção:
	361 – Ensino Fundamental

	Programa:
	0004 – Gestão da Política da Educação e Cultura

	Proj./Atividade:
	1005 – Ref., Ampl. e Readeq. dos Prédios Escolares

	Natureza da Despesa:
	4.4.90.51 – Obras e Instalações

	Convênio:
	SEDUC-MT nº 2103-2025/ Protocolo: SEDUC-PRO-2023/156876



13.2. A cobertura financeira da contratação é assegurada pelos recursos do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, firmado entre a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso — SEDUC-MT e o Município de Cotriguaçu — MT, destinados exclusivamente à execução da Reforma e Ampliação da Escola Municipal de Ensino Básico 7 de Setembro, no Distrito de Ouro Verde dos Pioneiros, Município de Cotriguaçu — MT, cujo valor global estimado é de R$ 6.671.299,79 (seis milhões, seiscentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos).
13.3. Os recursos do convênio estão depositados em conta bancária exclusiva, vinculada ao objeto conveniado, e serão liberados conforme o cronograma de desembolso aprovado no Plano de Trabalho do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, em 3 (três) parcelas, com repasses previstos para os meses de fevereiro, junho e outubro de 2026, sujeitas ao acompanhamento no Sistema de Gerenciamento de Convênios — SIGCon, disponível em www.seplan.mt.gov.br/sigcon.
13.4. Para fins de empenho da despesa, o contrato a ser celebrado deverá observar rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado e os limites de desembolso estabelecidos no Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025, sendo vedado qualquer pagamento à CONTRATADA sem a prévia liberação da parcela correspondente pelo ente convenente, bem como sem o ateste regular da medição pelo Fiscal Técnico do Contrato e a aprovação pelo Gestor do Contrato.
13.5. A celebração do contrato fica condicionada à prévia verificação da existência de dotação orçamentária suficiente para cobertura da despesa no exercício financeiro corrente, com emissão da respectiva nota de reserva orçamentária pela unidade de contabilidade do Município, nos termos da legislação financeira aplicável.
13.6. Havendo necessidade de execução de parcelas da obra em exercícios financeiros subsequentes, as despesas correspondentes deverão ser incluídas nos orçamentos dos exercícios seguintes, com a respectiva previsão de dotação orçamentária, observando-se os limites e o cronograma de desembolso aprovados no Plano de Trabalho do Convênio SEDUC-MT nº 2103-2025 e a vigência do referido instrumento conveniado.
13.7. A Administração Municipal deverá manter controle rigoroso e atualizado da execução financeira do contrato em relação às parcelas liberadas pelo convenente, de forma a assegurar a compatibilidade entre os pagamentos realizados e os repasses recebidos, garantindo a regularidade da prestação de contas junto à SEDUC-MT e evitando o risco de glosa de despesas por incompatibilidade entre a execução financeira contratual e o cronograma de desembolso conveniado.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A participação no processo licitatório implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e em seus anexos, obrigando a futura contratada ao fiel cumprimento de todas as disposições nele contidas.
14.2. A empresa contratada deverá observar, durante toda a execução do contrato, as normas técnicas aplicáveis, em especial as normas da ABNT, bem como as demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes à execução de obras de engenharia, incluindo as normas de acessibilidade (NBR 9050/2020), as Normas Regulamentadoras de segurança do trabalho e as normas ambientais aplicáveis.
14.3. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e demais documentos técnicos aprovados pela SEDUC/MT que integram o processo licitatório.
14.4. A orientação técnica da subscritora deste Termo de Referência é pela adoção da forma eletrônica, fundamentada em: 
a) Histórico de certames do órgão com maior competitividade no formato digital; 
b) Equipe de licitação plenamente capacitada para operacionalização de sistemas eletrônicos; 
c) Inexistência de empresas especializadas em obras de engenharia da complexidade exigida sediadas exclusivamente na localidade; 
d) Conformidade com o art. 17, § 2º, da lei nº 14.133/2021.
14.5. Caso a autoridade superior determine que a forma presencial deve ser mantida, tal decisão deverá ser formalizada mediante despacho fundamentado, nos moldes estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar integrante do Processo Administrativo nº 631/2026.
14.6. Eventuais dúvidas ou omissões verificadas neste Termo de Referência deverão ser dirimidas pela Administração, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições da Lei nº 14.133/2021 e das demais normas aplicáveis.
14.7. Este Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 631/2026 e servirá de base para a elaboração do edital, contratação e execução do objeto licitado.

15. APROVAÇÃO E ASSINATURAS

15.1. Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos de suporte constam da planilha orçamentária analítica aprovada pela SEDUC/MT (documento apartado e classificado), nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea "I", da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2. Para os itens não contemplados na tabela SINAPI, foram adotados preços obtidos mediante pesquisa de mercado junto a fornecedores e prestadores de serviços da região, devidamente documentados nos autos, conforme metodologia descrita no memorial de cálculo integrante do projeto básico aprovado.
15.3. Registra-se que as informações técnicas de engenharia consolidadas no presente Termo de Referência foram elaboradas com base nos dados extraídos dos projetos, memórias descritivas e planilhas orçamentárias fornecidas para instruir a presente contratação. A subscritora limitou-se à consolidação, organização e declaração das informações constantes dos referidos documentos técnicos, os quais foram elaborados e fornecidos pelos profissionais e agentes públicos devidamente habilitados e designados para essa etapa da contratação. Em razão disso, não compete à subscritora deste Termo de Referência conhecimento técnico especializado na área de engenharia, razão pela qual, na hipótese de serem detectados erros, imprecisões ou falhas nas informações técnicas de referência aqui consolidadas, tais ocorrências deverão ser atribuídas aos documentos técnicos de origem e submetidas à apreciação dos responsáveis técnicos competentes, não sendo imputável à subscritora qualquer responsabilidade técnica de engenharia pelo conteúdo dos projetos, memoriais e planilhas que serviram de base para a elaboração deste instrumento.
15.4. Registra-se, ainda, que não competiu à subscritora deste Termo de Referência a realização do procedimento de pesquisa de preços, limitando-se à consolidação e declaração das informações constantes dos autos, as quais foram elaboradas e fornecidas pelos agentes públicos devidamente designados para essa etapa da contratação.
15.5. No que se refere à forma de realização do certame licitatório eletrônica ou presencial, a subscritora informa que tal definição não é de sua competência decisória, cabendo exclusivamente à autoridade competente deliberar sobre a matéria. Recomenda-se, contudo, que a autoridade competente leve em consideração, para fins de sua decisão, o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar integrante do presente processo administrativo, especialmente o disposto no item 8.6 e subitens, no qual a equipe técnica responsável procedeu ao estudo comparativo das formas de realização do certame e consignou orientação técnica conclusiva pela adoção da forma eletrônica, e que caso a autoridade competente decida-se pela adoção na forma presencial que proceda mediante despacho a justificativa nos termo do Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e conforme as orientações técnicas da equipe de planejamento.
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